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TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO. VISTORIA
ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE POR EXTRAVIO.

O responsavel pelo extravio, identificado pela autoridade aduaneira em
regular processo de vistoria aduaneira, deve indenizar a Fazenda Nacional do
valor dos tributos que, em consequéncia, deixaram de ser recolhidos. O
transportador responde pelos tributos, quando o extravio da mercadoria
importada se d4 antes de sua armazenagem em recinto alfandegado.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Thiago Moura de Albuquerque Alves e
Octévio Carneiro Silva Corréa. Designado para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Charles
Mayer de Castro Souza.

Irene Souza da Trindade Torres - Presidente.
Thiago Moura de Albuquerque Alves - Relator.
Charles Mayer de Castro Souza - Redator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Irene Souza da
Trindade Torres, Leonardo Mussi da Silva, Luis Eduardo Garrossino Barbieri,
Charles Mayer de Castro Souza, Octavio Carneiro Silva Corréa e Thiago Moura de
Albuquerque Alves .
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 TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO. VISTORIA ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE POR EXTRAVIO.
 O responsável pelo extravio, identificado pela autoridade aduaneira em regular processo de vistoria aduaneira, deve indenizar a Fazenda Nacional do valor dos tributos que, em consequência, deixaram de ser recolhidos. O transportador responde pelos tributos, quando o extravio da mercadoria importada se dá antes de sua armazenagem em recinto alfandegado.
 Recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Thiago Moura de Albuquerque Alves e Octávio Carneiro Silva Corrêa. Designado para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza. 
 Irene Souza da Trindade Torres - Presidente. 
 Thiago Moura de Albuquerque Alves - Relator.
 Charles Mayer de Castro Souza - Redator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade Torres, Leonardo Mussi da Silva, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Charles Mayer de Castro Souza, Octávio Carneiro Silva Corrêa e Thiago Moura de Albuquerque Alves .
  Trata o presente processo do auto de infração de fls. 01/07, constituído para cobrança do Imposto sobre a Importação, Imposto sobre Produtos Industrializados, PIS e Cofins e da multa prevista no art. 106, inc. II, alínea X, do Decreto-lei n°37/66, perfazendo um total de R$ 55.634,01.
Na descrição dos fatos (fl. 11), a fiscalização narra que:
No exercício do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, e em consonância com o que dispõem os artigos 581 a 588 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543/2002, efetuamos Vistoria Aduaneira em atendimento à solicitação do Importador, formulada mediante o processo 15224. 001526/2005-72.
-No dia 20/07/2005 compareceram os representantes do importador, do transportador e do depositário à conferência dos volumes armazenados na INFRAERO. Foi constatado que os 04 (quatro) volumes da carga encontravam-se cintados, apesar de estarem todos amassados, conforme ressalvou o depositário através do código de avaria representado pela letra "C". Três destes volumes (pallets de papelão), ao serem abertos, continham, cada um, 20 (vinte) volumes menores (caixas de papelão) onde deveriam, segundo etiqueta do exportador aposta no exterior dos pallets, haver 24 (vinte e quatro). O quarto volume continha 08 (oito) volumes menores (caixas de papelão) onde deveriam, segundo etiqueta do exportador aposta no exterior do pallet, haver 12 (doze).
Estes 16 (dezesseis) volumes faltantes, de acordo com a fatura 15052307 de 26/05/05 apresentada pelo importador, continham 9.216 (nove mil e duzentos e dezesseis) unidades de "display de cristal liquido integrado com pastilha semicondutora e conector flexível de filme plástico com componentes eletro-eletrônicos" P/N 9360 303 34112 classificadas na posição "9013.80.10" na NCM 
Tendo em vista que o depositário ao armazenar a carga fez constar no sistema MANTRA o alerta de divergência de peso correspondente ao código "A" no sistema, entre os outros: "C", de amassado e "G°, de refitado, conclui-se que houve o extravio da mercadoria em questão antes da sua armazenagem, portanto sob a responsabilidade do transportador.
Cientificada da autuação, a empresa apresentou manifestação de inconformidade, a qual foi julgada improcedente pela 2ª Turma da DRJ/FOR, em 22/01/2010 (fls. 50 e ss.).
O acórdão recorrido confirmou a existência de duplicidade de cobrança, mas manteve o presente auto de infração, tendo em vista que a segunda autuação foi exinta pelo pagamento realizado pela contribuinte. Confira-se:
Em 17/01/08, a empresa apresentou a manifestação de fls. 80/85 onde acusava a duplicidade de lançamentos.
Em 26/06/08, a unidade de origem solicitou à Procuradoria da Fazenda Nacional no Amazonas (PFN/AM) o retomo do processo para análise do que fora alegado pelo interessado e, em 27/03/09, nos termos da Informação n° 12, de fls. 86/87, da Seção de Arrecadação e Cobrança (Sarac) foi reconhecida a duplicidade de lançamentos e proposto o � cancelamento do lançamento mais recente.
Em 30/03/09, com subsidio naquela Informação, a Inspetora-chefe da Alfândega no Aeroporto Internacional Eduardo Gomes determinou o cancelamento das notificações de lançamento, por último formalizadas, e providências no sentido de que fosse solicitada à PFWAM a baixa da inscrição em Divida Ativa.
Porém, em 27/04/09, por meio da Informação Sarac n° 15 (fls. 93/94), foi registrado que:
[...]
A particularidade do caso em tela é que se efetuou o pagamento do crédito relativo ao segundo lançamento, que deveria ter sido cancelado, surgindo a dúvida sobre a possibilidade de seu aproveitamento no primeiro, o que importaria, por conseqüência, a desistência do processo.
[...]
Com efeito, o crédito indevidamente constituído por meio do processo administrativo n° 15224.000934/2007-79 encontra-se extinto pelo pagamento. Assim, a revisão de oficio daquele lançamento com vistas a eximir o sujeito passivo total ou parcialmente do crédito tributário não se mostra mais cabível, devendo, em tese, ali ser observado, repise-se, o art. 168 do CTN, que condiciona a correção do erro praticado e a devolução do valor recolhido indevidamente aos cofres públicos à apresentação pelo contribuinte de pedido de restituição antes de transcorrido o prazo fixado no referido dispositivo legal, não interferindo, o direito creditório que o interessado possa vir a fazer jus, no curso que se deve dar ao presente processo.
Concluídas as questões preliminares, passa-se à análise do mérito.
Quanto ao mérito da cobrança, a DRJ decidiu que é objetiva a responsabilidade do transportador pelo extravio (peso menor) de mercadoria, como se observa do seguinte trecho:
Inicialmente convém destacar que, nos termos do art. 60, inc. II, do Decreto-lei n° 37, de 18/11/66, considerar-se-á extravio, para efeitos fiscais, toda e qualquer falta de mercadoria.
Por seu turno, o art. 41, inc. III, do mesmo diploma legal estabelece que, para efeitos fiscais, os transportadores respondem pelo conteúdo dos volumes, quando o volume for descarregado com peso ou dimensão inferior ao manifesto ou documento de efeito equivalente, ou ainda do conhecimento de carga.
De modo que não assiste razão ao interessado quando evoca o art. 592, inc. II, do Decreto n° 4.543, de 2002, vigente à época, para afirmar que "para efeitos fiscais, o transportador somente é responsável pelo extravio quando houver claro e evidente descarregamento de volume com indício de violação".
Conforme pode ser facilmente verificado no teor da Notificação - de Lançamento, a autuação foi lastreada no inc. VI, do referido art. 592 do decreto e não no inc. II, como afirma o impugnante.
A questão é que, independente de ter ocorrido ou não violação dos volumes, o transportador manifestou peso divergente daquele observado na descarga, discrepância que o depositário, quando do recebimento da mercadoria, teve a cautela de registrar no sistema Mantra e que, ressalte-se, foi avalizada pelo transportador.
No que concerne à base legal para a cobrança dos tributos, pode ser encontrada nos dispositivos abaixo transcritos, conforme foi assinalado na Notificação de Lançamento (fls. 02/03):
DL 37/66(11)
Art.1° - O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no Território Nacional. (Redação dada pelo � Decreto-Lei n°2472, de 01/09/1988)
§ 2° - Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no Território Nacional a mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta venha a ser apurada pela autoridade aduaneira.
Lei n°4.502/64 (IPD Art. 2° - Constitui fato gerador do imposto:
1 - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço aduaneiro;
§ 3º Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob regime suspensivo de tributação. (Acrescentado pela Medida Provisória 135/2003 e convalidado pela Lei 10.833/2003)
Lei nº10865/04 (Pis e Cotins)
Art. 3° O fato gerador será:
I- a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou § 1° Para efeito do inciso I do caput deste artigo, consideram-se entrados no território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo extravio venha a ser apurado pela administração aduaneira.
Quanto à multa aplicada, o art. 106, inc. II, alínea d, prescreve:
Art.106 - Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou redução:
II - de 50% (cinqüenta por cento):
d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria aduaneira;
Portanto, no caso em espécie, trata-se de aplicação objetiva dos preceitos legais citados, não havendo reparos a serem feitos à presente autuação.
Não conformada com o acórdão recorrido, a impugnante apresentou recurso voluntário, reiterando seu pedido de reforma do aresto, de modo a julgar indevido o lançamento (fl. 61 e ss.).
De acordo com a recorrente, a legislação supostamente atribuiria ao agente consolidador a responsabilidade pela exatidão dos dados presentes no conhecimento aéreo, presume a transportadora pela sua veracidade e precisão, uma vez que não lhe cabe tal ônus.
Também alega que o artigo 661 inciso II do Decreto 6759/2009 determina que somente é responsável, para efeitos fiscais, o transportador pelo extravio de mercadoria quando houver claro e evidente descarregamento de volume com indicio de violação o que não se observaria no caso concreto.
Noutra perspectiva, a recorrente defende ocorreram fatores sob os quais não poderia intervir, mais precisamente decorrente um erro exclusivo do agente consolidador, não tendo sido embarcada a totalidade de quilos, descrita no conhecimento aéreo, uma vez não confiados para transporte, como comprovado, posto que todos os volumes foram recepcionados lacrados e já consolidados. Na sua ótica, tal fato não se confundiria com a sua falta ou extravio, tratando-se, pretensasamente, de situações categoricamente distintas.
Por fim, argumenta que, tendo sido evidenciado que a mercadoria jamais foi confiada para transporte pelo agente consolidador, não há por que basear-se na presunção legal para determinar a incidência dos tributos ora cobrados.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Relator. 
O recurso voluntário é tempestivo e, por isso, merece ser conhecido seu mérito.
Entendo que merece provimento o recurso voluntário da contribuinte. 
Efetivamente, é manifesta a improcedência do lançamento lastreado no fato de a carga não ter sido objeto de armazenamento, pois isso não autoriza presumir o extravio de volume ou de mercadoria em relação aos registros constantes no manifesto de carga, nem a imputar responsabilidade à pessoa do transportador, haja vista ausência de previsão legal para tanto
Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência administrativa, conforme se verifica do Recurso de ofício nº 344.397, julgado em março de 2011, o qual foi denegado à unanimidade, sendo sintetizado pela seguinte ementa:
CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO.CONSTATAÇÃODE NÃO ARMAZENAMENTO DE CARGA. FALTA DE MERCADORIA.AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
Merece ser ratificada a decisão a quo declaratória da improcedência do lançamento lastreado no fato de a carga não ter sido objeto de armazenamento, pois isso não autoriza presumir o extravio de volume ou de mercadoria em relação aos registros constantes no manifesto de carga, nem a imputar responsabilidade à pessoa do transportador,haja vista ausência de previsão legal para tanto.
A falta de armazenamento decarga não constitui fato apurável mediante procedimento de conferência final do manifesto e tampouco serve para constatar extravio ou acréscimo de volume e/ou mercadoria registrados em manifesto de carga ou documento de efeito equivalente.
Recurso de Ofício Negado.
Crédito Tributário Exonerado
******
Processo nº 10831.013183/2004­36
Processo nº 10831.013183/2004­36 
Recurso nº 337.443 Voluntário 
Acórdão nº 3101­00.619 
1ªCâmara/1ª Turma Ordinária 
Sessão de 03 de fevereiro de 2011 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO ­ II 
Data do fato gerador: 19/02/1999,25/03/1999,25/12/1999 
CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. CONSTATAÇÃO DE NÃO ARMAZENAMENTO DE CARGA. FALTA DE MERCADORIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
Merece ser declarada a improcedência do lançamento lastreado no fato de a carga não ter sido objeto de armazenamento,pois isso não autoriza presumir o extravio de volume ou de mercadoria em relação aos registros constantes no manifesto de carga, nem a imputar responsabilidade à pessoa do transportador, haja vista ausência de previsão legal para tanto. A falta de armazenamento de carga não constitui fato apurável mediante procedimento de conferência final do manifesto e tampouco serve para constatar extravio ou acréscimo de volumee/ou mercadoria registrados em manifesto de carga ou documento de efeito equivalente.
ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
HenriquePinheiroTorres­Presidente CorinthoOliveiraMachado­Relator 
Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Tarásio Campelo Borges, Valdete Aparecida Marinheiro, Vanessa Albuquerque Valente, Helder Massaaki Kanamarue Corintho Oliveira Machado.
Em seu voto, proferido no último precedente acima transcrito, o Ilmo. Conselheiro CORINTHO OLIVEIRA MACHADO resumiu sua exegese, nos seguintes termos:
Resumindo,tem­se que:
(i) a apuração de extravio de mercadoria que constar como tendo sido importada deve ser feita em estrita observância das normas legais que regem a matéria, utilizando­se para tanto, conforme o caso, da conferência final do manifesto ou da vistoria aduaneira;
(ii) na hipótese da conferência final do manifesto o extravio deve ser constatado na descarga de volume ou de mercadoria, mediante o confronto do manifesto de carga com os registros de descarga,ainda que estes controles sejam realizados com auxílio em sistemas informatizados da própria RFB;
e (iii) sistema destinado ao controle aduaneiro de mercadorias, porsi só, não tem o condão de alterar conceitos definidos em normaslegais nem dar equivalência às operações próprias de seu âmbito a procedimentos diversos próprios e específicos para o controle de ingresso de mercadorias no território aduaneiro e, tampouco para imputar responsabilidade por infração à legislação aduaneira.
Por entender que o deslinde do presente feito encontra espaço bastante na análise da forma e do procedimento adotado pela autuação para fins de constatar o extravio de mercadoria quese encontrava registrada em manifesto de carga, voto por julgar improcedentes os lançamentos de que tratam os autos de infração objetos do presente processo, pois o extravio das mercadoria sem questão foi apurado de forma imprópria e,por conseguinte, a imputação de responsabilidade à pessoa da interessada,na condição de transportador.
Dessa forma, considerando que, na hipótese da conferência final do manifesto, o extravio deve ser constatado na descarga de volume ou de mercadoria, mediante o confronto do manifesto de carga com os registros de descarga,.o que não foi feito no caso dos autos, julgo que não procede o lançamento.
Ante o exposto, DOU provimento ao recurso voluntário. 
É o voto.
Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho de Albuquerque Alves � Relator

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Redator.
Com a devida vênia, discordo do il. Relator.
É que a hipótese tratada nos autos não versa sobre irregularidade constada por ocasião da conferência final do manifesto, procedimento destinado a constatar o extravio ou acréscimo de volume ou de mercadoria entrada no território aduaneiro, mediante o confronto do manifesto com os respectivos registros de descarga, tampouco no não armazenamento de carga registrada no MANTRA.
A diferença entre a situação presente no voto condutor do aresto referido pelo Relator e a aqui enfrentada fica patente quando da leitura dos outros excertos do mesmo voto. Ei-los:
A imputação consubstancia-se em falta de mercadoria apurada em conferência final de manifesto, porém esta lastreia-se, equivocadamente, em não armazenagem das cargas supostamente extraviadas, e não mediante o confronto do manifesto de carga com os registros de descargas, consoante previsão legal.
(...)
Como se vê pelos autos, a autoridade incumbida da ação fiscal nomeou de conferência final de manifesto de carga o procedimento destinado a verificar o não armazenamento de carga registrada no Sistema Integrado de Gerência do Manifesto, do Trânsito e do Armazenamento Mantra.
No entanto, pela norma do art. 589 do Decreto nº 4.543/02 a conferência final do manifesto de carga é procedimento destinado a constatar o extravio de volume ou de mercadoria entrada no território aduaneiro, porém, mediante o confronto do manifesto de carga com os registros de descargas.
Em assim sendo, de se concluir que no âmbito da conferência final de manifesto de carga não cabem as intimações GCFM nº 103/2005 (fl. 38) e GOFIM nº 148/2005 (fl. 45), posto que a apuração de extravio de mercadoria por meio do mencionado procedimento não se dá com supedâneo em informações obtidas junto ao importador ou ao consignatário da mercadoria, mas mediante o confronto do manifesto de carga com os registros de descargas, procedimento este que independe da participação do importador ou do consignatário de mercadoria que tenha sido registrada em manifesto de carga, conforme dispõe a acima citada norma regulamentar.
Dessa forma, para fins de verificar falta de mercadoria manifestada basta que se faça o confronto do manifesto de carga com os registros de descargas, posto ser este o limite do referido procedimento conferência final do manifesto de carga.

Como já deixamos entrever, a situação aqui é outra: falta de mercadoria importada apurada em procedimento regular de vistoria aduaneira solicitada pelo importador, destinada, como se sabe, a verificar a ocorrência de avaria ou de extravio de mercadoria estrangeira entrada no território aduaneiro, a identificar o responsável e a apurar o crédito tributário dele exigível (parágrafo único do art. 60 do Decreto-lei n.º 37, de 1966), tudo o que foi legalmente feito pela unidade administrativa da RFB.
Os dados colhidos durante o procedimento de vistoria aduaneira, realizada com a participação de todos os interessados, inclusive de representante do próprio transportador, permitiram concluir, sem a menor sombra de dúvida, que a mercadoria importada foi extraviada antes mesmo de armazenada pela INFRAERO, fato, aliás, devida e oportunamente por esta registrado no MANTRA.
A responsabilidade, portanto, é inequívoca do transportador, razão pela qual muito apropriadamente contra ele lavrados os autos de infração.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
É como voto.
Charles Mayer de Castro Souza

 
 



Relatorio

Trata o presente processo do auto de infracdo de fls. 01/07, constituido para
cobranca do Imposto sobre a Importagao, Imposto sobre Produtos Industrializados, PIS e
Cofins e da multa prevista no art. 106, inc. II, alinea X, do Decreto-lei n°37/66, perfazendo um
total de R$ 55.634,01.

Na descricao dos fatos (fl. 11), a fiscalizagao narra que:

No exercicio do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, e
em consondncia com o que dispoem os artigos 581 a 588 do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543/2002,
efetuamos Vistoria Aduaneira em atendimento a solicitagdo do
Importador,  formulada  mediante o processo  15224.
001526/2005-72.

-No dia 20/07/2005 compareceram os representantes do
importador, do transportador e do depositario a conferéncia dos
volumes armazenados na INFRAERO. Foi constatado que os 04
(quatro) volumes da carga encontravam-se cintados, apesar de
estarem todos amassados, conforme ressalvou o depositario
através do codigo de avaria representado pela letra "C". Trés
destes volumes (pallets de papeldo), ao serem abertos,
continham, cada um, 20 (vinte) volumes menores (caixas de
papeldo) onde deveriam, segundo etiqueta do exportador aposta
no exterior dos pallets, haver 24 (vinte e quatro). O quarto
volume continha 08 (oito) volumes menores (caixas de papeldo)
onde deveriam, segundo etiqueta do exportador aposta no
exterior do pallet, haver 12 (doze).

Estes 16 (dezesseis) volumes faltantes, de acordo com a fatura
15052307 de 26/05/05 apresentada pelo importador, continham
9.216 (nove mil e duzentos e dezesseis) unidades de "display de
cristal liquido integrado com pastilha semicondutora e conector
flextvel de filme pldstico com componentes eletro-eletronicos"
P/N 9360 303 34112 classificadas na posi¢do "9013.80.10" na
NCM

Tendo em vista que o depositirio ao armazenar a carga fez
constar no sistema MANTRA o alerta de divergéncia de peso
correspondente ao codigo "A" no sistema, entre os outros: "C",
de amassado e "G°, de refitado, conclui-se que houve o extravio
da mercadoria em questio antes da sua armazenagem, portanto

sob a responsabilidade do transportador.

Cientificada da autuacdo, a empresa apresentou manifestacio de
inconformidade, a qual foi julgada improcedente pela 2* Turma da DRJ/FOR, em 22/01/2010
(fls. 50 e ss.).

O acoérdao recorrido confirmou a existéncia de duplicidade de cobranga, mas
manteve o presente auto de infracdo, tendo em vista que a segunda autuacdo foi exinta pelo
pagamento realizado pela contribuinte. Confira-se:

Em 17/01/08, a empresa apresentou a manifestagdo de fls. 80/85
onde acusava a duplicidade de langamentos.



Processo n°® 15224.001741/2005-73 S3-C2T2
Acoérdéao n.° 3202-000.770 Fl1. 91

Em 26/06/08, a unidade de origem solicitou a Procuradoria da
Fazenda Nacional no Amazonas (PFN/AM) o retomo do
processo para andlise do que fora alegado pelo interessado e,
em 27/03/09, nos termos da Informagdo n° 12, de fls. 86/87, da
Se¢do de Arrecadagdo e Cobrancga (Sarac) foi reconhecida a
duplicidade de langamentos e proposto o * cancelamento do
langcamento mais recente.

Em 30/03/09, com subsidio naquela Informacdo, a Inspetora-
chefe da Alfandega no Aeroporto Internacional Eduardo Gomes
determinou o cancelamento das notificagoes de lancamento, por
ultimo formalizadas, e providéncias no sentido de que fosse
solicitada a PEWAM a baixa da inscricdo em Divida Ativa.

Porém, em 27/04/09, por meio da Informag¢do Sarac n° 15 (fls.
93/94), foi registrado que:

[--]

A particularidade do caso em tela é que se efetuou o pagamento
do crédito relativo ao segundo lancamento, que deveria ter sido
cancelado, surgindo a duvida sobre a possibilidade de seu
aproveitamento no primeiro, 0 que Iimportaria, por
conseqiiéncia, a desisténcia do processo.

[]

Com efeito, o crédito indevidamente constituido por meio do
processo administrativo n° 15224.000934/2007-79 encontra-se
extinto pelo pagamento. Assim, a revisdo de oficio daquele
lancamento com vistas a eximir o sujeito passivo total ou
parcialmente do crédito tributario ndo se mostra mais cabivel,
devendo, em tese, ali ser observado, repise-se, o art. 168 do
CTN, que condiciona _a_correcio do erro_praticado e a
devolucdo do valor recolhido indevidamente aos cofres publicos
a_apresentacdo pelo contribuinte de pedido de restituicdo antes
de transcorrido o prazo fixado no referido dispositivo legal, ndo
interferindo, o direito creditorio que o interessado possa vir a
fazer jus, no curso que se deve dar ao presente processo.

Concluidas as questoes preliminares, passa-se a andlise do
mérito.

Quanto ao mérito da cobranca, a DRJ decidiu que ¢ objetiva a
responsabilidade do transportador pelo extravio (peso menor) de mercadoria, como se observa
do seguinte trecho:

Inicialmente convéem destacar que, nos termos do art. 60, inc. 1I,
do Decreto-lei n° 37, de 18/11/66, considerar-se-a extravio, para
efeitos fiscais, toda e qualquer falta de mercadoria.

Por seu turno, o art. 41, inc. Ill, do mesmo diploma legal
estabelece que, para efeitos fiscais, os transportadores
respondem pelo conteudo dos volumes, quando o volume for
descarregado com peso ou dimensdo inferior ao manifesto ou



documento de efeito equivalente, ou ainda do conhecimento de
carga.

De modo que ndo assiste razdo ao interessado quando evoca o
art. 592, inc. 1I, do Decreto n° 4.543, de 2002, vigente a época,
para afirmar que "para efeitos fiscais, o transportador somente é
responsavel pelo extravio quando houver claro e evidente
descarregamento de volume com indicio de violagdo".

Conforme pode ser facilmente verificado no teor da Notificagdo -
de Lang¢amento, a autuagdo foi lastreada no inc. VI, do referido
art. 592 do decreto e ndo no inc. I, como afirma o impugnante.

A questdio é que, independente de ter ocorrido ou ndo violagdo
dos volumes, o transportador manifestou peso divergente
daquele observado na descarga, discrepdncia que o depositdrio,
quando do recebimento da mercadoria, teve a cautela de
registrar no sistema Mantra e que, ressalte-se, foi avalizada
pelo transportador.

No que concerne a base legal para a cobranga dos tributos, pode
ser encontrada nos dispositivos abaixo transcritos, conforme foi
assinalado na Notificagdo de Lan¢amento (fls. 02/03):

DL 37/66(11)

Art.1° - O Imposto sobre a Importagdo incide sobre mercadoria
estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no Territorio
Nacional. (Redagdo dada pelo <+ Decreto-Lei n°2472, de
01/09/1988)

$ 2° - Para efeito de ocorréncia do fato gerador, considerar-se-d
entrada no Territorio Nacional a mercadoria que constar como
tendo sido importada e cuja falta venha a ser apurada pela
autoridade aduaneira.

Lei n°4.502/64 (IPD Art. 2° - Constitui fato gerador do imposto:

1 - quanto aos produtos de procedéncia estrangeira o respectivo
desembaraco aduaneiro,

$ 37 Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-a ocorrido
o respectivo desembaraco aduaneiro da mercadoria que constar
como tendo sido importada e cujo extravio ou avaria venham a
ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipotese de
mercadoria sob regime suspensivo de tributa¢do. (Acrescentado
pela Medida Provisoria 135/2003 e convalidado pela Lei
10.833/2003)

Lei n°10865/04 (Pis e Cotins)
Art. 3° O fato gerador sera:

I- a entrada de bens estrangeiros no territorio nacional; ou § 1°
Para efeito do inciso I do caput deste artigo, consideram-se
entrados no territorio nacional os bens que constem como tendo
sido importados e cujo extravio venha a ser apurado pela
administracdo aduaneira.

Quanto a multa aplicada, o art. 106, inc. II, alinea d, prescreve:
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Art. 106 - Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor
do imposto incidente sobre a importacdo da mercadoria ou o que
incidiria se ndo houvesse isencdo ou reducdo:

1I - de 50% (cingiienta por cento):

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em
ato de vistoria aduaneira;

Portanto, no caso em espécie, trata-se de aplica¢do objetiva dos
preceitos legais citados, ndo havendo reparos a serem feitos a
presente autuagdo.

Nao conformada com o acorddo recorrido, a impugnante apresentou recurso
voluntério, reiterando seu pedido de reforma do aresto, de modo a julgar indevido o
lancamento (fl. 61 e ss.).

De acordo com a recorrente, a legislacdo supostamente atribuiria ao agente
consolidador a responsabilidade pela exatiddo dos dados presentes no conhecimento aéreo,
presume a transportadora pela sua veracidade e precisao, uma vez que nao lhe cabe tal 6nus.

Também alega que o artigo 661 inciso II do Decreto 6759/2009 determina
que somente ¢ responsavel, para efeitos fiscais, o transportador pelo extravio de mercadoria
quando houver claro e evidente descarregamento de volume com indicio de violacdo o que ndo
se observaria no caso concreto.

Noutra perspectiva, a recorrente defende ocorreram fatores sob os quais nao
poderia intervir, mais precisamente decorrente um erro exclusivo do agente consolidador, nao
tendo sido embarcada a totalidade de quilos, descrita no conhecimento aéreo, uma vez nao
confiados para transporte, como comprovado, posto que todos os volumes foram recepcionados
lacrados e ja consolidados. Na sua 6tica, tal fato ndo se confundiria com a sua falta ou extravio,
tratando-se, pretensasamente, de situagdes categoricamente distintas.

Por fim, argumenta que, tendo sido evidenciado que a mercadoria jamais foi
confiada para transporte pelo agente consolidador, ndo hé por que basear-se na presuncao legal
para determinar a incidéncia dos tributos ora cobrados.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e, por isso, merece ser conhecido seu
mérito.

Entendo que merece provimento o recurso voluntario da contribuinte.

Efetivamente, ¢ manifesta a improcedéncia do lancamento lastreado no fato
de a carga nao ter sido objeto de armazenamento, pois iSso ndo autoriza presumir o extravio de
volume ou de mercadoria em relagdo aos registros constantes no manifesto de carga, nem a



imputar responsabilidade a pessoa do transportador, haja vista auséncia de previsao legal para
tanto

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudéncia administrativa, conforme se
verifica do Recurso de oficio n° 344.397, julgado em margo de 2011, o qual foi denegado a
unanimidade, sendo sintetizado pela seguinte ementa:

CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO.CONSTATACAODE
NAO ARMAZENAMENTO DE CARGA. FALTA DE
MERCADORIA.AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Merece ser ratificada a decisdo a quo declaratoria da
improcedéncia do langamento lastreado no fato de a carga ndo
ter sido objeto de armazenamento, pois isso ndo autoriza
presumir o extravio de volume ou de mercadoria em relagdo aos
registros constantes no manifesto de carga, nem a imputar
responsabilidade a pessoa do transportador,haja vista auséncia
de previsao legal para tanto.

A falta de armazenamento decarga ndo constitui fato apuradvel
mediante procedimento de conferéncia final do manifesto e
tampouco serve para constatar extravio ou acréscimo de volume
e/ou mercadoria registrados em manifesto de carga ou
documento de efeito equivalente.

Recurso de Oficio Negado.

Creédito Tributario Exonerado

seskoskoskoskok

Processo n®10831.013183/2004-36

Processo n®10831.013183/2004-36

Recurso n°337.443 Voluntario

Acordao n® 3101-00.619

1°Camara/1“ Turma Ordinaria

Sessdo de 03 de fevereiro de 2011

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - II
Data do fato gerador: 19/02/1999,25/03/1999,25/12/1999

CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. CONSTATACAO DE
NAO ARMAZENAMENTO DE  CARGA. FALTA DE
MERCADORIA. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Merece ser declarada a improcedéncia do langamento lastreado
no fato de a carga ndo ter sido objeto de armazenamento,pois
isso ndo autoriza presumir o extravio de volume ou de
mercadoria em rela¢do aos registros constantes no manifesto de
carga, nem a imputar responsabilidade a pessoa do
transportador, haja vista auséncia de previsdo legal para tanto.
A falta de armazenamento de carga ndo constitui fato apuravel
mediante procedimento de conferéncia final do manifesto e
tampouco serve para constatar extravio ou acréscimo de
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volumee/ou mercadoria registrados em manifesto de carga ou
documento de efeito equivalente.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso.

HenrigquePinheiroTorres-Presidente
CorinthoOliveiraMachado-Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Henrique
Pinheiro Torres, Tarasio Campelo Borges, Valdete Aparecida
Marinheiro, Vanessa Albuquerque Valente, Helder Massaaki
Kanamarue Corintho Oliveira Machado.

Em seu voto, proferido no ultimo precedente acima transcrito, o Ilmo.
Conselheiro CORINTHO OLIVEIRA MACHADO resumiu sua exegese, nos seguintes termos:

Resumindo,tem-se que:

(i) a apuragdo de extravio de mercadoria que constar como
tendo sido importada deve ser feita em estrita observancia das
normas legais que regem a materia, utilizando-se para tanto,
conforme o caso, da conferéncia final do manifesto ou da
vistoria aduaneira;

(ii) na hipotese da conferéncia final do manifesto o extravio deve
ser constatado na descarga de volume ou de mercadoria,
mediante o confronto do manifesto de carga com os registros de
descarga,ainda que estes controles sejam realizados com auxilio
em sistemas informatizados da propria RFB;

e (iii) sistema destinado ao controle aduaneiro de mercadorias,
porsi s6, ndo tem o conddo de alterar conceitos definidos em
normaslegais nem dar equivaléncia as operagoes proprias de seu
ambito a procedimentos diversos proprios e especificos para o
controle de ingresso de mercadorias no territorio aduaneiro e,
tampouco para imputar responsabilidade por infra¢do a
legislacdo aduaneira.

Por entender que o deslinde do presente feito encontra espago
bastante na andlise da forma e do procedimento adotado pela
autuagdo para fins de constatar o extravio de mercadoria quese
encontrava registrada em manifesto de carga, voto por julgar
improcedentes os langamentos de que tratam os autos de
infracdo objetos do presente processo, pois o extravio das
mercadoria sem questdo foi apurado de forma impropria e,por
conseguinte, a imputa¢cdo de responsabilidade a pessoa da
interessada,na condigdo de transportador.

Dessa forma, considerando que, na hipotese da conferéncia final do
manifesto, o extravio deve ser constatado na descarga de volume ou de mercadoria, mediante o
confronto do manifesto de carga com os registros de descarga,.o que ndo foi feito no caso dos
autos, julgo que nao procede o langamento.

Ante o exposto, DOU provimento ao recurso voluntario.



E o voto.

Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho de Albuquerque Alves — Relator
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Voto Vencedor

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Redator.
Com a devida vénia, discordo do il. Relator.

E que a hipotese tratada nos autos ndo versa sobre irregularidade constada
por ocasido da conferéncia final do manifesto, procedimento destinado a constatar o extravio
ou acréscimo de volume ou de mercadoria entrada no territdorio aduaneiro, mediante o
confronto do manifesto com os respectivos registros de descarga, tampouco no nao
armazenamento de carga registrada no MANTRA.

A diferenca entre a situagdo presente no voto condutor do aresto referido pelo
Relator e a aqui enfrentada fica patente quando da leitura dos outros excertos do mesmo voto.
Ei-los:

A imputagdo consubstancia-se em falta de mercadoria apurada
em conferéncia final de manifesto, porém esta lastreia-se,
equivocadamente, em ndo armazenagem das cargas
supostamente extraviadas, e ndo mediante o confronto do
manifesto de carga com os registros de descargas, consoante
previsdo legal.

()

Como se vé pelos autos, a autoridade incumbida da agdo fiscal
nomeou de conferéncia final de manifesto de carga o
procedimento destinado a verificar o ndo armazenamento de
carga registrada no Sistema Integrado de Geréncia do
Manifesto, do Trdnsito e do Armazenamento Mantra.

No entanto, pela norma do art. 589 do Decreto n° 4.543/02 a
conferéncia final do manifesto de carga é procedimento
destinado a constatar o extravio de volume ou de mercadoria
entrada no territorio aduaneiro, porém, mediante o confronto
do manifesto de carga com os registros de descargas.

Em assim sendo, de se concluir que no ambito da conferéncia
final de manifesto de carga ndo cabem as intimagoes GCFM n°
103/2005 (fl. 38) e GOFIM n° 148/2005 (fl. 45), posto que a
apuragdo de extravio de mercadoria por meio do mencionado
procedimento ndo se dd com supedidneo em informagoes
obtidas junto ao importador ou ao consignatirio da
mercadoria, mas mediante o confronto do manifesto de carga
com os registros de descargas, procedimento este que independe
da participagdo do importador ou do consignatdirio de
mercadoria que tenha sido registrada em manifesto de carga,
conforme dispde a acima citada norma regulamentar.

Dessa forma, para fins de verificar falta de mercadoria
manifestada basta que se faca o confronto do manifesto de carga
com os registros de descargas, posto ser este o limite do referido
procedimento conferéncia final do manifesto de carga.



Como ja deixamos entrever, a situacdo aqui ¢ outra: falta de mercadoria
importada apurada em procedimento regular de vistoria aduaneira solicitada pelo importador,
destinada, como se sabe, a verificar a ocorréncia de avaria ou de extravio de mercadoria
estrangeira entrada no territério aduaneiro, a identificar o responsavel e a apurar o crédito
tributario dele exigivel (paragrafo unico do art. 60 do Decreto-lei n.° 37, de 1966), tudo o que
foi legalmente feito pela unidade administrativa da RFB.

Os dados colhidos durante o procedimento de vistoria aduaneira, realizada
com a participacdo de todos os interessados, inclusive de representante do proprio
transportador, permitiram concluir, sem a menor sombra de davida, que a mercadoria
importada foi extraviada antes mesmo de armazenada pela INFRAERO, fato, alids, devida e
oportunamente por esta registrado no MANTRA.

A responsabilidade, portanto, ¢ inequivoca do transportador, razao pela qual
muito apropriadamente contra ele lavrados os autos de infracao.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
E como voto.

Charles Mayer de Castro Souza
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